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SUPERINTENDÊNCIA 

 

 

COMISSÕES E COMITÊS 

 

 

Portaria-SEI nº 634, de 22 de novembro de 2023. 

A Superintendente dos Hospitais Universitários da UFC/EBSERH-CE, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 389, de 14 de setembro de 2023, 

publicada no Boletim de Serviço nº 1.637, de 15 de setembro de 2023, considerando a delegação de 

competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, resolve: 

Art. 1° Alterar a composição do Comitê de Ética em Pesquisa no âmbito do Hospital Universitário 

Walter Cantídio (HUWC), vinculado à Comissão Nacional de Ética em Pesquisa (CONEP), 

Mandato 2023 - 2027. 

Art. 2º Ficam designados os seguintes profissionais para o referido comitê: 

Nº Nome Lattes CPF Função Gênero 
Raça/ 

Cor 

Categoria 

Profissional 

Área de 

Conhecimento 

Maior 

Titulação 

1 

Andréa da 

Nóbrega Cirino 

Nogueira 

Cronemberger 

http://lattes.cnpq.

br/10861683617

60067 

***.367.8

03-** 

Membro 

Titular 
F Parda Fisioterapeuta 

Ciências da 

Saúde 
Doutorado 

2 
Antonio Brazil 

Viana Júnior 

http://lattes.cnpq.

br/32090007075

71698 

***.834.9

03-** 

Coord. 

Adjunto 
M Pardo Estatístico 

Ciências Exatas 

e da Terra 
Mestrado 

3 
Camila Ferreira 

Leite 

http://lattes.cnpq.

br/70528585994

64930 

***.753.8

88-36 

Membro 

Titular 
F Branco Fisioterapeuta 

Ciências da 

Saúde 
Doutorado 

4 
Camilo Reuber de 

Sousa Soares 

http://lattes.cnpq.

br/97670247787

08808 

***.486.8

23-** 

Membro 

Titular 
M Branco Enfermeiro 

Ciências da 

Saúde 
Doutorado 

5 
Gentil Barreira de 

Aguiar Filho 

http://lattes.cnpq.

br/85721828096

84990 

660.241.8

83-** 

Membro 

Titular 
M Branco Médico 

Ciências da 

Saúde 
Doutorado 

6 

Kátia Cristine 

Cavalcante 

Monteiro 

http://lattes.cnpq.

br/48402018962

24701 

***.898.9

53-** 

Membro 

Titular 
F Parda Psicóloga 

Ciências 

Humanas 
Mestrado 

7 

Maria Helane 

Costa Gurgel 

Castelo 

http://lattes.cnpq.

br/40913902059

46419 

***.392.6

03-** 

Coord. 

Titular 
F Parda Médica 

Ciências da 

Saúde 
Doutorado 

8 
Maria de Fatima 

de Souza 

http://lattes.cnpq.

br/46200470024

39519 

***.037.2

53-** 

Membro 

Titular 
F Parda Enfermeira 

Ciências da 

Saúde 
Doutorado 

9 
Joselany Áfio 

Caetano 

http://lattes.cnpq.

br/55278438214

95191 

442.159.2

43- 91 

Membro 

Titular 
F Parda Enfermeira 

Ciências da 

Saúde 
Doutorado 

10 

Thisciane 

Ferreira Pinto 

Gomes 

http://lattes.cnpq.

br/82094123449

62992 

***.649.6

43-** 

Membro 

Titular 
F Parda Farmacêutica 

Ciências da 

Saúde 
Doutorado 

http://lattes.cnpq.br/1086168361760067
http://lattes.cnpq.br/1086168361760067
http://lattes.cnpq.br/1086168361760067
http://lattes.cnpq.br/3209000707571698
http://lattes.cnpq.br/3209000707571698
http://lattes.cnpq.br/3209000707571698
http://lattes.cnpq.br/7052858599464930
http://lattes.cnpq.br/7052858599464930
http://lattes.cnpq.br/7052858599464930
http://lattes.cnpq.br/9767024778708808
http://lattes.cnpq.br/9767024778708808
http://lattes.cnpq.br/9767024778708808
http://lattes.cnpq.br/8572182809684990
http://lattes.cnpq.br/8572182809684990
http://lattes.cnpq.br/8572182809684990
http://lattes.cnpq.br/4840201896224701
http://lattes.cnpq.br/4840201896224701
http://lattes.cnpq.br/4840201896224701
http://lattes.cnpq.br/4091390205946419
http://lattes.cnpq.br/4091390205946419
http://lattes.cnpq.br/4091390205946419
http://lattes.cnpq.br/4620047002439519
http://lattes.cnpq.br/4620047002439519
http://lattes.cnpq.br/4620047002439519
http://lattes.cnpq.br/5527843821495191
http://lattes.cnpq.br/5527843821495191
http://lattes.cnpq.br/5527843821495191
http://lattes.cnpq.br/8209412344962992
http://lattes.cnpq.br/8209412344962992
http://lattes.cnpq.br/8209412344962992
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11 
Velúzia Maria 

Gomes Vieira 
- 

***.395.8

93-** 
RPP F Branca 

Presidente do 

GAPO 

Ciências 

Humanas 

Médio/ 

Técnico 

12 
Maria Suzana do 

Nascimento 
- 

***.667.5

13-** 
RPP F Pardo 

Articuladora 

Social 

Ciências 

Humanas 

Médio/ 

Técnico 

Art. 3º Revogar a Portaria-SEI nº 248, de 11 de abril de 2023, publicada no Boletim de Serviços nº 

468, de 17 de abril de 2023. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

Dê-se ciência 

Publique-se. 

Superintendência dos Hospitais Universitários da Universidade Federal do Ceará, em Fortaleza – 

CE, 22 de novembro de 2023. 

 

JOSENÍLIA MARIA ALVES GOMES 

 

 

Portaria-SEI nº 637, de 23 de novembro de 2023. 

A Superintendente dos Hospitais Universitários da UFC/EBSERH-CE, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 389, de 14 de setembro de 2023, 

publicada no Boletim de Serviço nº 1.637, de 15 de setembro de 2023, considerando a delegação de 

competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019; 

Art. 1° Alterar a composição da Comissão de Mediação e Conciliação do Complexo Hospitalar da 

UFC. 

Art. 2º Ficam designados os seguintes profissionais para compor a referida comissão: 

Representação Status Nome SIAPE 

Gerência Administrativa 
Titular Ana Paula Torres do Nascimento 216**** 

Suplente Georgia Karine Lopes Soares 116**** 

Gerência de Atenção à Saúde 1 
Titular Luciana Freitas Fernandes 136**** 

Suplente Kelly de Castro Carvalho 227**** 

Gerência de Atenção à Saúde 2 
Titular Clécia Maria Alves da Costa 227*** 

Suplente Alexsandra Braga Farias de Oliviera 239**** 

Gerência de Ensino e Pesquisa 
Titular Marcos Aurélio Silva Costa 221**** 

Suplente Ana Macrina Lopes Praxedes Paixão 239**** 

Art. 3º Revogar a Portaria-SEI nº 009/2023, de 04 de janeiro de 2023, publicada no Boletim de 

Serviço nº 441, de 09 de janeiro de 2023. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 
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Dê-se ciência 

Publique-se. 

Superintendência dos Hospitais Universitários da Universidade Federal do Ceará, em Fortaleza – 

CE, 23 de novembro de 2023. 

 

JOSENÍLIA MARIA ALVES GOMES 

 

 

 

Portaria-SEI n° 640, de 24 de novembro de 2023. 

A Superintendente dos Hospitais Universitários da UFC/EBSERH-CE, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 389, de 14 de setembro de 2023, 

publicada no Boletim de Serviço nº 1.637, de 15 de setembro de 2023, considerando a delegação de 

competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019; e 

Considerando a Resolução nº 2.152, do Conselho Federal de Medicina, publicada no Diário Oficial 

da União nº 216, de 10 de novembro de 2016, resolve: 

Art. 1º Instituir a Comissão Eleitoral de Ética Médica do Hospital Universitário Walter Cantídio. 

Art. 2º Designar os empregados e servidores públicos abaixo relacionados para compor a referida 

comissão: 

Nome Cargo SIAPE 

Raquel Lima Sampaio (Presidente) Médica 320**** 

Gabriela Studart Galdino (Secretária) Médica 175**** 

Art. 3º A comissão terá, por objetivo, organizar, dirigir e supervisionar o processo eleitoral para a 

formação da Comissão de Ética Médica do Hospital Universitário Walter Cantídio (HUWC). 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e vigerá até a conclusão do processo 

eleitoral. 

Dê-se ciência 

Publique-se. 

Superintendência dos Hospitais Universitários da Universidade Federal do Ceará, em Fortaleza – 

CE, 24 de novembro de 2023. 

 

JOSENÍLIA MARIA ALVES GOMES 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR 

 

Portaria-SEI n° 633, de 22 de novembro de 2023. 

A Superintendente dos Hospitais Universitários da UFC/EBSERH-CE, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 389, de 14 de setembro de 2023, 

publicada no Boletim de Serviço nº 1.637, de 15 de setembro de 2023, considerando a delegação de 

competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, resolve: 

Art. 1º Reconduzir, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da comissão de 

Processo Administrativo Sancionador designada através da Portaria-SEI nº 394, de 18 de julho de 

2023, publicada no Boletim de Serviço nº 489, de 24 de julho de 2023, referente ao Processo nº 

23533.012373/2023-13, ante a solicitação de ID nº 34448470. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência 

Publique-se. 

Superintendência dos Hospitais Universitários da Universidade Federal do Ceará, em Fortaleza – 

CE, 22 de novembro de 2023. 

 

JOSENÍLIA MARIA ALVES GOMES 

 

 

PLANO DE DADOS ABERTOS 

 

 

Portaria-SEI n° 641, de 24 de novembro de 2023. 

A Superintendente dos Hospitais Universitários da UFC/EBSERH-CE, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 389, de 14 de setembro de 2023, 

publicada no Boletim de Serviço nº 1.637, de 15 de setembro de 2023, considerando a delegação de 

competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019; 

Considerando o Decreto nº 8.777, de 11 de maio de 2016, que institui a Política de Dados Abertos 

do Poder Executivo Federal e sua alteração através do Decreto nº 9.903, de 08 de julho de 2019;  
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Considerando a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, que regula o acesso a informações 

previstas na Constituição Federal;  

Considerando a Instrução Normativa nº 4, de 12 de abril de 2012, que institui a Infraestrutura 

Nacional de Dados Abertos (INDA);  

Considerando a Resolução nº 3, de 13 de outubro de 2017, do Comitê Gestor da Infraestrutura 

Nacional de Dados Abertos, que aprova normas sobre procedimentos complementares e diretrizes 

para a elaboração e publicação de PDAs; e 

Considerando que o Plano de Dados Abertos do Hospital Universitário Walter Cantídio (HUWC) 

foi validado pela Controladoria-Geral da União (CGU) em 27 de setembro de 2023 e aprovado pelo 

Colegiado Executivo do Complexo Hospitalar da UFC/Ebserh em 20 de novembro de 2023, resolve: 

Art. 1º Tornar público o Plano de Dados Abertos 2023-2025 do Hospital Universitário Walter 

Cantídio (HUWC), que tem como objetivo promover a abertura de dados produzidos pelo hospital, 

tendo esse documento um caráter legal que favorece a transparência pública das informações e o 

controle social das ações efetivadas. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência 

Publique-se. 

Superintendência dos Hospitais Universitários da Universidade Federal do Ceará, em Fortaleza – 

CE, 24 de novembro de 2023. 

 

JOSENÍLIA MARIA ALVES GOMES 

 

Acesse o Plano de Dados Abertos 2023-2025 do Hospital Universitário Walter Cantídio (HUWC). 

 

 

Portaria-SEI n° 642, de 24 de novembro de 2023. 

A Superintendente dos Hospitais Universitários da UFC/EBSERH-CE, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 389, de 14 de setembro de 2023, 

publicada no Boletim de Serviço nº 1.637, de 15 de setembro de 2023, considerando a delegação de 

competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019; 

Considerando o Decreto nº 8.777, de 11 de maio de 2016, que institui a Política de Dados Abertos 

do Poder Executivo Federal e sua alteração através do Decreto nº 9.903, de 08 de julho de 2019;  

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-nordeste/ch-ufc/acesso-a-informacao/dados-abertos-1/hospital-universitario-walter-cantidio
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-nordeste/ch-ufc/acesso-a-informacao/dados-abertos-1/hospital-universitario-walter-cantidio
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-nordeste/ch-ufc/acesso-a-informacao/dados-abertos-1/hospital-universitario-walter-cantidio
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Considerando a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, que regula o acesso a informações 

previstas na Constituição Federal;  

Considerando a Instrução Normativa nº 4, de 12 de abril de 2012, que institui a Infraestrutura 

Nacional de Dados Abertos (INDA);  

Considerando a Resolução nº 3, de 13 de outubro de 2017, do Comitê Gestor da Infraestrutura 

Nacional de Dados Abertos, que aprova normas sobre procedimentos complementares e diretrizes 

para a elaboração e publicação de PDAs; e 

Considerando que o Plano de Dados Abertos da Maternidade-Escola Assis Chateaubriand (MEAC) 

foi validado pela Controladoria-Geral da União (CGU) em 07 de novembro de 2023 e aprovado 

pelo Colegiado Executivo do Complexo Hospitalar da UFC/Ebserh em 20 de novembro de 2023, 

resolve: 

Art. 1º Tornar público o Plano de Dados Abertos 2023-2025 da Maternidade-Escola Assis 

Chateaubriand (MEAC), que tem como objetivo promover a abertura de dados produzidos pelo 

hospital, tendo esse documento um caráter legal que favorece a transparência pública das 

informações e o controle social das ações efetivadas. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência 

Publique-se. 

Superintendência dos Hospitais Universitários da Universidade Federal do Ceará, em Fortaleza – 

CE, 24 de novembro de 2023. 

 

JOSENÍLIA MARIA ALVES GOMES 

 

Acesse o Plano de Dados Abertos 2023-2025 da Maternidade-Escola Assis Chateaubriand (MEAC). 

 

 

PROCESSO SELETIVO PARA FUNÇÃO GRATIFICADA 

 

 

Portaria-SEI n° 635, de 24 de novembro de 2023. 

A Superintendente dos Hospitais Universitários da UFC/EBSERH-CE, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 389, de 14 de setembro de 2023, 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-nordeste/ch-ufc/acesso-a-informacao/dados-abertos-1/maternidade-escola-assis-chateaubriand
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-nordeste/ch-ufc/acesso-a-informacao/dados-abertos-1/maternidade-escola-assis-chateaubriand
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-nordeste/ch-ufc/acesso-a-informacao/dados-abertos-1/maternidade-escola-assis-chateaubriand
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publicada no Boletim de Serviço nº 1.637, de 15 de setembro de 2023, considerando a delegação de 

competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019; 

Considerando a Norma-SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, instituída pela Portaria-SEI nº 72, de 27 de 

maio de 2022, publicada no Boletim de Serviço Ebserh, nº 1318, de 27 de maio de 2022, que dispõe 

sobre os critérios e procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções 

gratificadas e cargos comissionados no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

(Ebserh), resolve: 

Art. 1º Tornar público o resultado preliminar da segunda fase do processo seletivo para a função 

gratificada de chefe do SETOR DE GOVERNANÇA E ESTRATÉGIA, junto à Superintendência, 

do Complexo Hospitalar da UFC/Ebserh. 

I – Tabela com a classificação dos candidatos: 

CLASSIFICAÇÃO 

PRELIMINAR 

CPF PONTUAÇÃO HABILIDADE/ATITUDE 

I II III IV TOTAL 

1 020.***.***-08 40 30 20 15 105 

2 168.***.***-53 23,33 18,75 15 8 65,08 

Art. 2º O período de recurso é de 28/11/2023 e 29/11/2023. 

Art. 3º Para interpor recurso o candidato deverá preencher o formulário de recurso - Fase 2 - Anexo 

V, que deverá ser enviado para o e-mail comise.ch-ufc@ebserh.gov.br. 

Art. 4º Não serão aceitos recursos enviados fora do prazo descrito no art. 2º. 

Dê-se ciência 

Publique-se. 

Superintendência dos Hospitais Universitários da Universidade Federal do Ceará, em Fortaleza – 

CE, 24 de novembro de 2023. 

 

JOSENÍLIA MARIA ALVES GOMES 

 

 

 

Portaria-SEI n° 636, de 24 de novembro de 2023. 

A Superintendente dos Hospitais Universitários da UFC/EBSERH-CE, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 389, de 14 de setembro de 2023, 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-nordeste/ch-ufc/acesso-a-informacao/documentos/formulario-de-recurso-fase-2-anexo-v.docx/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-nordeste/ch-ufc/acesso-a-informacao/documentos/formulario-de-recurso-fase-2-anexo-v.docx/view
mailto:comise.ch-ufc@ebserh.gov.br
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publicada no Boletim de Serviço nº 1.637, de 15 de setembro de 2023, considerando a delegação de 

competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019; 

Considerando a Norma-SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, instituída pela Portaria-SEI nº 72, de 27 de 

maio de 2022, publicada no Boletim de Serviço Ebserh, nº 1318, de 27 de maio de 2022, que dispõe 

sobre os critérios e procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções 

gratificadas e cargos comissionados no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

(Ebserh), resolve: 

Art. 1º Tornar público o resultado preliminar da segunda fase do processo seletivo para a função 

gratificada de chefe do SETOR DE ADMINISTRAÇÃO, junto à Divisão de Administração e 

Finanças, da Gerência Administrativa, da Superintendência, do Complexo Hospitalar da 

UFC/Ebserh. 

I – Tabela com a classificação dos candidatos: 

CLASSIFICAÇÃO 

PRELIMINAR 
CPF 

PONTUAÇÃO HABILIDADE/ATITUDE 

I II III IV TOTAL 

1 032.***.***-76 40 30 20 15 105 

2 168.***.***-53 25 22,5 11,66 8 67,16 

3 016.***.***-51 Candidato Desistente 

Art. 2º O período de recurso é de 28/11/2023 e 29/11/2023. 

Art. 3º Para interpor recurso o candidato deverá preencher o formulário de recurso - Fase 2 - Anexo 

V, que deverá ser enviado para o e-mail comise.ch-ufc@ebserh.gov.br. 

Art. 4º Não serão aceitos recursos enviados fora do prazo descrito no art. 2º. 

Dê-se ciência 

Publique-se. 

Superintendência dos Hospitais Universitários da Universidade Federal do Ceará, em Fortaleza – 

CE, 24 de novembro de 2023. 

 

JOSENÍLIA MARIA ALVES GOMES 

 

 

Portaria-SEI n° 638, de 24 de novembro de 2023. 

A Superintendente dos Hospitais Universitários da UFC/EBSERH-CE, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 389, de 14 de setembro de 2023, 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-nordeste/ch-ufc/acesso-a-informacao/documentos/formulario-de-recurso-fase-2-anexo-v.docx/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-nordeste/ch-ufc/acesso-a-informacao/documentos/formulario-de-recurso-fase-2-anexo-v.docx/view
mailto:comise.ch-ufc@ebserh.gov.br


Nº 523, segunda-feira, 27 de novembro de 2023.  

 

 

 12 

publicada no Boletim de Serviço nº 1.637, de 15 de setembro de 2023, considerando a delegação de 

competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019; 

Considerando a Norma-SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, instituída pela Portaria-SEI nº 72, de 27 de 

maio de 2022, publicada no Boletim de Serviço Ebserh, nº 1318, de 27 de maio de 2022, que dispõe 

sobre os critérios e procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções 

gratificadas e cargos comissionados no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

(Ebserh), resolve: 

Art. 1º Tornar público o resultado preliminar da segunda fase do processo seletivo para a função 

gratificada de chefe do UNIDADE DE INFRAESTRUTURA, junto à Divisão de Logística e 

Infraestrutura Hospitalar, da Gerência Administrativa, da Superintendência, do Complexo 

Hospitalar da UFC/Ebserh. 

I – Tabela com a classificação dos candidatos: 

CLASSIFICAÇÃO 

PRELIMINAR 

CPF PONTUAÇÃO HABILIDADE/ATITUDE 

I II III IV TOTAL 

1 007.***.***-16 31,66 26,25 18,33 15 91,24 

Art. 2º O período de recurso é de 28/11/2023 a 29/11/2023. 

Art. 3º Para interpor recurso o candidato deverá preencher o formulário de recurso - Fase 2 - Anexo 

V, que deverá ser enviado para o e-mail comise.ch-ufc@ebserh.gov.br. 

Art. 4º Não serão aceitos recursos enviados fora do prazo descrito no art. 2º. 

Dê-se ciência 

Publique-se. 

Superintendência dos Hospitais Universitários da Universidade Federal do Ceará, em Fortaleza – 

CE, 24 de novembro de 2023. 

 

JOSENÍLIA MARIA ALVES GOMES 

 

 

Portaria-SEI n° 639, de 23 de novembro de 2023. 

A Superintendente dos Hospitais Universitários da UFC/EBSERH-CE, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 389, de 14 de setembro de 2023, 

publicada no Boletim de Serviço nº 1.637, de 15 de setembro de 2023, considerando a delegação de 

competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019; 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-nordeste/ch-ufc/acesso-a-informacao/documentos/formulario-de-recurso-fase-2-anexo-v.docx/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-nordeste/ch-ufc/acesso-a-informacao/documentos/formulario-de-recurso-fase-2-anexo-v.docx/view
mailto:comise.ch-ufc@ebserh.gov.br
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Considerando a Norma-SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, instituída pela Portaria-SEI nº 72, de 27 de 

maio de 2022, publicada no Boletim de Serviço Ebserh, nº 1318, de 27 de maio de 2022, que dispõe 

sobre os critérios e procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções 

gratificadas e cargos comissionados no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

(Ebserh), resolve: 

Art. 1º Tornar público o resultado preliminar da segunda fase do processo seletivo para a função 

gratificada de chefe da UNIDADE DE PRODUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE REFEIÇÕES, junto 

ao Setor de Hotelaria Hospitalar, da Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar, da Gerência 

Administrativa, da Superintendência, do Complexo Hospitalar da UFC/Ebserh. 

I – Tabela com a classificação dos candidatos: 

CLASSIFICAÇÃO 

PRELIMINAR 
CPF 

PONTUAÇÃO HABILIDADE/ATITUDE 

I II III IV TOTAL 

1  033.***.***-60 40 30 20 15 105 

2 457.***.***-20 31,66 30 15 15 91,66 

Art. 2º O período de recurso é de 28 a 29 de novembro de 2023. 

Art. 3º Para interpor recurso o candidato deverá preencher o formulário de recurso - Fase 2 - Anexo 

V, que deve ser preenchido e enviado para o e-mail comise.ch-ufc@ebserh.gov.br. 

Art. 4º Não serão aceitos recursos enviados fora do prazo descrito no art. 2º. 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência 

Publique-se. 

Superintendência dos Hospitais Universitários da Universidade Federal do Ceará, em Fortaleza – 

CE, 23 de novembro de 2023. 

 

JOSENÍLIA MARIA ALVES GOMES 

 

 

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 

 

EQUIPES DE PLANEJAMENTO PARA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO 

 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-nordeste/ch-ufc/acesso-a-informacao/documentos/formulario-de-recurso-fase-2-anexo-v.docx/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-nordeste/ch-ufc/acesso-a-informacao/documentos/formulario-de-recurso-fase-2-anexo-v.docx/view
mailto:comise.ch-ufc@ebserh.gov.br
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Portaria-SEI n° 152, de 21 de novembro de 2023. 

A Gerente Administrativa do Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Ceará (CH-

UFC), no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 409, de 25 de 

setembro de 2023, publicada no Boletim de Serviço nº 1644, de 26 de setembro de 2023; 

Considerando a delegação de competência de que trata o Art. 26, §3º, Regulamento de Licitações e 

Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares; 

Considerando a delegação de competência de que trata a Portaria - SEI nº 360, de 15 de junho 

de 2023, publicada no Boletim de Serviço do Complexo Hospitalar da UFC/Ebserh nº 480, de 19 

de junho de 2023, resolve: 

Art. 1º Alterar a composição da equipe de planejamento para a Contratação de empresa para 

prestação de serviços contínuos de nutrição e alimentação Hospitalar, visando o fornecimento 

de dietas normais e dietas especiais (ou terapêuticas), dietas enterais, fórmulas infantis, 

suplementos, módulos e leite humano pasteurizado destinadas à coletividade enferma, 

pacientes adultos e infantis. 

Art. 2º Designar os empregados/servidores abaixo relacionados para compor a referida equipe: 

ÁREA MEMBRO SIAPE 

Coordenador  Alice de Brito Costa Maia 221**** 

Integrante Técnico Claudia Sebastiana da Silva 223**** 

Integrante Técnico Moema de Souza Santana 331**** 

Integrante Técnico Denise Maria dos Santos Teodoro 223**** 

Integrante Técnico Suelyne Rodrigues de Morais 120**** 

Integrante Técnico Ana Glayrce de Araujo de Oliveira 314**** 

Integrante Técnico Priscila Taumaturgo Holanda Melo 221**** 

Integrante Técnico Joelma Maria Araujo De Oliveira 216**** 

Integrante Técnico Luana Cabral Holanda 216**** 

Integrante Técnico Anarah Suellen Queiroz Conserva Vitoriano 220**** 

Integrante Técnico Lilia Teixeira Eufrasio Leite 100**** 

Integrante Técnico Gabriel Lustosa Andrade 130**** 

Integrante Técnico Isabella Silveira de Almeida  336**** 

Integrante Administrativo Robson Alcântra de Oliveira  335**** 

Integrante Administrativo Wladson Silva Cavalcante 324**** 

Art. 3º Compete à referida equipe: 

I - elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II - elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III - elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV - elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/legislacao-e-normas-de-licitacoes-e-contratos/normas-vigentes/rlce_rev2022_final_28-04-22.pdf/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/legislacao-e-normas-de-licitacoes-e-contratos/normas-vigentes/rlce_rev2022_final_28-04-22.pdf/view
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V - realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI - acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 

VII - realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, provas 

de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

VIII - outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 

apoio técnico à seleção do fornecedor. 

§ 1º A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da equipe, que 

deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 

§ 2º Compete ao(s) Integrante(s) Administrativo(s) verificar outras formas e possibilidades de 

aquisição no Complexo Hospitalar da UFC/Ebserh. A verificação deverá ser documentada no 

Estudo Técnico Preliminar (ETP). 

§ 3º Compete ao coordenador da EPC coordenar todo o processo de planejamento, inclusive quanto 

às prioridades e prazos para andamento dos trabalhos da EPC, conforme art. 17, § 2º, inciso V, do 

Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, 

Art. 4º Determinar o prazo de até 80 (oitenta) dias para a conclusão das atividades da equipe, a 

contar da data de assinatura da Portaria de constituição da equipe de EPC. 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da 

EPC deverá encaminhar expediente à Gerência Administrativa (GAD) contendo cronograma para 

realização das atividades, a fim de dar previsibilidade necessária à organização da agenda de 

licitações e contratações do Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Ceará (CH-UFC). 

Art. 5º Revogar a Portaria - SEI nº 055, de 28 de julho de 2023, publicada no Boletim de Serviço 

nº 490, de 31 de julho de 2023. 

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Dê-se ciência 

Publique-se. 

Gerente Administrativa do Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Ceará (CH-UFC). 

  

ROCHELLE GONÇALVES DE SOUZA 
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Portaria-SEI n° 153, de 21 de novembro de 2023. 

A Gerente Administrativa do Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Ceará (CH-

UFC), no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 409, de 25 de 

setembro de 2023, publicada no Boletim de Serviço nº 1644, de 26 de setembro de 2023; 

Considerando a delegação de competência de que trata o Art. 26, §3º, Regulamento de Licitações e 

Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares; 

Considerando a delegação de competência de que trata a Portaria - SEI nº 360, de 15 de junho 

de 2023, publicada no Boletim de Serviço do Complexo Hospitalar da UFC/Ebserh nº 480, de 19 

de junho de 2023, resolve: 

Art. 1º Alterar a composição da equipe de planejamento para a aquisição de Medicamentos de 

Linha Geral 2023.2. 

Art. 2º Designar os empregados/servidores abaixo relacionados para compor a referida equipe: 

ÁREA MEMBRO SIAPE 

Coordenador Bruno Araújo Pinheiro 330**** 

Integrante Técnico George Guimarães Ávila 217**** 

Integrante Técnico Paulo José de Souza Neto 137**** 

Integrante Técnico Laysa Kelly Gomes Dultra 217**** 

Integrante Administrativo Andrea Santos Dumont de Araújo 329***** 

Art. 3º Compete à referida equipe: 

I - elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II - elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III - elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV - elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V - realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI - acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 

VII - realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, provas 

de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

VIII - outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 

apoio técnico à seleção do fornecedor. 

§ 1º A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da equipe, que 

deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/legislacao-e-normas-de-licitacoes-e-contratos/normas-vigentes/rlce_rev2022_final_28-04-22.pdf/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/legislacao-e-normas-de-licitacoes-e-contratos/normas-vigentes/rlce_rev2022_final_28-04-22.pdf/view
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§ 2º Compete ao(s) Integrante(s) Administrativo(s) verificar outras formas e possibilidades de 

aquisição no Complexo Hospitalar da UFC/Ebserh. A verificação deverá ser documentada no 

Estudo Técnico Preliminar (ETP). 

§ 3º Compete ao coordenador da EPC coordenar todo o processo de planejamento, inclusive quanto 

às prioridades e prazos para andamento dos trabalhos da EPC, conforme art. 17, § 2º, inciso V, do 

Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, 

Art. 4º Determinar o prazo de até 80 (oitenta) dias para a conclusão das atividades da equipe, a 

contar da data de assinatura da Portaria de constituição da equipe de EPC. 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da 

EPC deverá encaminhar expediente à Gerência Administrativa (GAD) contendo cronograma para 

realização das atividades, a fim de dar previsibilidade necessária à organização da agenda de 

licitações e contratações do Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Ceará (CH-UFC). 

Art. 5º Revogar a Portaria - SEI nº 012, de 28 de junho de 2023, publicada no Boletim de Serviço 

nº 484, de 03 de julho de 2023. 

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Dê-se ciência 

Publique-se. 

Gerente Administrativa do Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Ceará (CH-UFC). 

  

ROCHELLE GONÇALVES DE SOUZA 

 

Portaria-SEI n° 156, de 23 de novembro de 2023. 

A Gerente Administrativa do Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Ceará (CH-

UFC), no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 409, de 25 de 

setembro de 2023, publicada no Boletim de Serviço nº 1644, de 26 de setembro de 2023; 

Considerando a delegação de competência de que trata o Art. 26, §3º, Regulamento de Licitações e 

Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares; 

Considerando a delegação de competência de que trata a Portaria - SEI nº 360, de 15 de junho 

de 2023, publicada no Boletim de Serviço do Complexo Hospitalar da UFC/Ebserh nº 480, de 19 

de junho de 2023, resolve: 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/legislacao-e-normas-de-licitacoes-e-contratos/normas-vigentes/rlce_rev2022_final_28-04-22.pdf/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/legislacao-e-normas-de-licitacoes-e-contratos/normas-vigentes/rlce_rev2022_final_28-04-22.pdf/view
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Art. 1º Alterar a composição da equipe de planejamento para a aquisição de insumos para o serviço 

de urologia em comodato e consignação. 

Art. 2º Designar os empregados/servidores abaixo relacionados para compor a referida equipe: 

ÁREA MEMBRO SIAPE 

Coordenador Gisele Maria Barroso Barbosa Monte 235**** 

Integrante Técnico Eliane Maria da Silva de Paula  223**** 

Integrante Técnico Maria José Carneiro 128**** 

Integrante Técnico Alexandre Sabóia Leitão Júnior  151 **** 

Integrante Administrativo Laura Karolina de Menezes Oliveira 227**** 

Integrante Administrativo Andressa Neves Feitosa Cavalcante Mota de Lucena 227**** 

Integrante Administrativo Fabiane Ferreira Leão  225***** 

Art. 3º Compete à referida equipe: 

I - elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II - elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III - elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV - elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V - realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI - acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 

VII - realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, provas 

de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

VIII - outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 

apoio técnico à seleção do fornecedor. 

§ 1º A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da equipe, que 

deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 

§ 2º Compete ao(s) Integrante(s) Administrativo(s) verificar outras formas e possibilidades de 

aquisição no Complexo Hospitalar da UFC/Ebserh. A verificação deverá ser documentada no 

Estudo Técnico Preliminar (ETP). 

§ 3º Compete ao coordenador da EPC coordenar todo o processo de planejamento, inclusive quanto 

às prioridades e prazos para andamento dos trabalhos da EPC, conforme art. 17, § 2º, inciso V, do 

Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, 

Art. 4º Determinar o prazo de até 80 (oitenta) dias para a conclusão das atividades da equipe, a 

contar da data de assinatura da Portaria de constituição da equipe de EPC. 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da 

EPC deverá encaminhar expediente à Gerência Administrativa (GAD) contendo cronograma para 
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realização das atividades, a fim de dar previsibilidade necessária à organização da agenda de 

licitações e contratações do Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Ceará (CH-UFC). 

Art. 5º Revogar a Portaria - SEI nº 003, de 23 de junho de 2023, publicada no Boletim de Serviço 

nº 483, de 26 de junho de 2023. 

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Dê-se ciência 

Publique-se. 

Gerente Administrativa do Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Ceará (CH-UFC). 

ROCHELLE GONÇALVES DE SOUZA 

Portaria-SEI n° 158, de 24 de novembro de 2023. 

A Gerente Administrativa do Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Ceará (CH-

UFC), no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 409, de 25 de 

setembro de 2023, publicada no Boletim de Serviço nº 1644, de 26 de setembro de 2023; 

Considerando a delegação de competência de que trata o Art. 26, §3º, Regulamento de Licitações e 

Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, resolve:  

Art. 1º Constituir equipe de planejamento para a aquisição cartão de proximidade smart card. 

Art. 2º Designar os empregados/servidores abaixo relacionados para compor a referida equipe: 

ÁREA MEMBRO SIAPE 

Coordenador Cairo Campos Duarte 221**** 

Integrante Técnico Renata Cristina De Souza Da Ponte Queiroz 222**** 

Integrante Técnico Naiara Costa Martins 331**** 

Integrante Administrativo André Luis Bandeira da Silva 123**** 

Art. 3º Compete à referida equipe: 

I - elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II - elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III - elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV - elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V - realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI - acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 

VII - realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, provas 

de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/legislacao-e-normas-de-licitacoes-e-contratos/normas-vigentes/rlce_rev2022_final_28-04-22.pdf/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/legislacao-e-normas-de-licitacoes-e-contratos/normas-vigentes/rlce_rev2022_final_28-04-22.pdf/view
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VIII - outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 

apoio técnico à seleção do fornecedor. 

§ 1º A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da equipe, que 

deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 

§ 2º Compete ao(s) Integrante(s) Administrativo(s) verificar outras formas e possibilidades de 

aquisição no Complexo Hospitalar da UFC/Ebserh. A verificação deverá ser documentada no 

Estudo Técnico Preliminar (ETP). 

§ 3º Compete ao coordenador da EPC coordenar todo o processo de planejamento, inclusive quanto 

às prioridades e prazos para andamento dos trabalhos da EPC, conforme art. 17, § 2º, inciso V, do 

Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, 

Art. 4º Determinar o prazo de até 80 (oitenta) dias para a conclusão das atividades da equipe. 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da 

EPC deverá encaminhar expediente à Gerência Administrativa-GAD contendo cronograma para 

realização das atividades, a fim de dar previsibilidade necessária à organização da agenda de 

licitações e contratações do Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Ceará (CH-UFC). 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Dê-se ciência 

Publique-se. 

Gerente Administrativa do Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Ceará (CH-UFC). 

  

ROCHELLE GONÇALVES DE SOUZA 

 

Portaria-SEI n° 159, de 24 de novembro de 2023. 

A Gerente Administrativa do Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Ceará (CH-

UFC), no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 409, de 25 de 

setembro de 2023, publicada no Boletim de Serviço nº 1644, de 26 de setembro de 2023; 

Considerando a delegação de competência de que trata o Art. 26, §3º, Regulamento de Licitações e 

Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares; 

Considerando a delegação de competência de que trata a Portaria - SEI nº 360, de 15 de junho 

de 2023, publicada no Boletim de Serviço do Complexo Hospitalar da UFC/Ebserh nº 480, de 19 

de junho de 2023, resolve: 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/legislacao-e-normas-de-licitacoes-e-contratos/normas-vigentes/rlce_rev2022_final_28-04-22.pdf/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/legislacao-e-normas-de-licitacoes-e-contratos/normas-vigentes/rlce_rev2022_final_28-04-22.pdf/view
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Art. 1º Alterar a composição da equipe de planejamento para a Contratação de empresa para 

prestação de serviços contínuos de nutrição e alimentação Hospitalar, visando o fornecimento 

de dietas normais e dietas especiais (ou terapêuticas), dietas enterais, fórmulas infantis, 

suplementos, módulos e leite humano pasteurizado destinadas à coletividade enferma, 

pacientes adultos e infantis. 

Art. 2º Designar os empregados/servidores abaixo relacionados para compor a referida equipe: 

ÁREA MEMBRO SIAPE 

Coordenador Moema de Souza Santana 331**** 

Integrante Técnico Alice de Brito Costa Maia 221**** 

Integrante Técnico Claudia Sebastiana da Silva 223**** 

Integrante Técnico Suelyne Rodrigues de Morais 120**** 

Integrante Técnico Ana Glayrce de Araujo de Oliveira 314**** 

Integrante Técnico Priscila Taumaturgo Holanda Melo 221**** 

Integrante Técnico Joelma Maria Araujo de Oliveira 216**** 

Integrante Técnico Luana Cabral Holanda 216**** 

Integrante Técnico Anarah Suellen Queiroz Conserva Vitoriano 220**** 

Integrante Técnico Lilia Teixeira Eufrasio Leite 100**** 

Integrante Técnico Gabriel Lustosa Andrade 130**** 

Integrante Técnico Isabella Silveira de Almeida  336**** 

Integrante Administrativo Wladson Silva Cavalcante 324**** 

Integrante Administrativo Robson Alcântra de Oliveira 335**** 

Art. 3º Compete à referida equipe: 

I - elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II - elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III - elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV - elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V - realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI - acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 

VII - realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, provas 

de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

VIII - outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 

apoio técnico à seleção do fornecedor. 

§ 1º A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da equipe, que 

deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 
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§ 2º Compete ao(s) Integrante(s) Administrativo(s) verificar outras formas e possibilidades de 

aquisição no Complexo Hospitalar da UFC/Ebserh. A verificação deverá ser documentada no 

Estudo Técnico Preliminar (ETP). 

§ 3º Compete ao coordenador da EPC coordenar todo o processo de planejamento, inclusive quanto 

às prioridades e prazos para andamento dos trabalhos da EPC, conforme art. 17, § 2º, inciso V, do 

Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, 

Art. 4º Determinar o prazo de até 80 (oitenta) dias para a conclusão das atividades da equipe, a 

contar da data de assinatura da Portaria de constituição da equipe de EPC. 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da 

EPC deverá encaminhar expediente à Gerência Administrativa (GAD) contendo cronograma para 

realização das atividades, a fim de dar previsibilidade necessária à organização da agenda de 

licitações e contratações do Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Ceará (CH-UFC). 

Art. 5º Revogar a Portaria - SEI nº 152, de 21 de novembro de 2023. 

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Dê-se ciência 

Publique-se. 

Gerente Administrativa do Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Ceará (CH-UFC). 

 

ROCHELLE GONÇALVES DE SOUZA 

 

FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DE CONTRATOS 

 

Portaria-SEI nº 154, de 23 de novembro de 2023. 

A Gerente Administrativa do Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Ceará (CH-

UFC), no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 409, de 25 de 

setembro de 2023, publicada no Boletim de Serviço nº 1644, de 26 de setembro de 2023; 

Considerando a delegação de competência de que trata o Art. 26, §3º, Regulamento de Licitações e 

Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares; 

Considerando a delegação de competência de que trata a Portaria - SEI nº 360, de 15 de junho 

de 2023, publicada no Boletim de Serviço do Complexo Hospitalar da UFC/Ebserh nº 480, de 19 

de junho de 2023, resolve: 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/legislacao-e-normas-de-licitacoes-e-contratos/normas-vigentes/rlce_rev2022_final_28-04-22.pdf/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/legislacao-e-normas-de-licitacoes-e-contratos/normas-vigentes/rlce_rev2022_final_28-04-22.pdf/view
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Art. 1°  Designar os colaboradores relacionados abaixo para acompanhamento e fiscalização do 

Contrato n.º 24/2020, referente à Inexigibilidade de Licitação n.º 05/2020, celebrado entre a Filial 

da EBSERH – CH-UFC, UASG 155020, com a empresa APTOOLS ASSESSORIA E SISTEMA 

LTDA, CNPJ/MF n.º 02.084.684/0001-82, cujo objeto é a Contratação de serviços 

especializados pelo período de 12 (doze) meses de: (1) operação assistida; (2) monitoramento de 

ambiente e administração remota; (3) manutenção preventiva no ambiente de operação; (4) 

manutenção corretiva do software; (5) manutenção adaptativa do software; (6) manutenção 

evolutiva do software; (7) suporte técnico “on site” ao usuário, de segunda a sexta-feira, 07:00 às 

17:00h; (8) suporte técnico remoto ao usuário, 24h x 7 dias/semana; (9) atualização tecnológica do 

ambiente de operação e do software aplicativo; (10) documentação do sistema; (11) implantação e 

treinamento “on site” contínuos; e, (12) integração do software aplicativo com outros sistemas, 

garantindo a interoperabilidade das informações dos Sistemas de Informação em Saúde da 

instituição com o Sistema Integrado de Administração Hospitalar – MASTER TOOLS, software 

desenvolvido e implantado pela empresa APTOOLS ASSESSORIA E SISTEMA LTDA, em 

atendimento ao § 2º, Art. 101, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh: 

TITULARES 

Função Nome SIAPE 

Gestor Cleisson Silva dos Santos 216**** 

Fiscal Técnico Anderson de Lima Morais 217**** 

SUBSTITUTOS 

Função Nome SIAPE 

Gestor Stephan Quadro Nogueira 221**** 

Fiscal Técnico Geyson Pereira Santana 221**** 

 

Parágrafo Único. Os colaboradores substitutos são nomeados para desempenhar a função do 

respectivo titular, por razões de ausências legais e eventuais, devendo fiscalizar a execução deste 

contrato, conforme atribuições definidas nesta portaria e no caput deste artigo. 

Art. 2º Compete simultaneamente ao Gestor e Fiscais nomeados nesta portaria: 

I - conhecer, em sua plenitude, os documentos essenciais da contratação: Termo de Referência, 

Edital, Proposta da Contratada (com a Convenção Coletiva de Trabalho da categoria), Planilha de 

Custos e Formação de Preços, Contrato, Termos Aditivos, Termos de Apostilamento, Garantia e 

Carta de Preposição.  

II - conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais, regulamentares e plano de fiscalização 

aplicáveis aos contratos administrativos, observando as disposições da Lei nº 13.303/2016, 

Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE; IN 05/2017 e alterações posteriores; 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/legislacao-e-normas-de-licitacoes-e-contratos/normas-vigentes/anexo1_regulamento_de_licitacoes_e_contratos___revisao_1___final.pdf/view
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III - realizar as atividades de gestão e fiscalização da execução contratual de forma preventiva, 

rotineira e sistemática, devendo instruir em processos de fiscalização as ocorrências acerca da 

execução e comprovação da efetiva fiscalização durante toda a vigência do contrato; 

IV- observadas suas atribuições, adotar as providências necessárias ao fiel cumprimento das 

cláusulas contratuais, devendo as comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada serem 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o 

uso de mensagem eletrônica para esse fim;  

V - elaborar relatório final acerca das ocorrências da fase de execução do contrato, após a conclusão 

da prestação do serviço, para ser utilizado como fonte de informações para as futuras contratações. 

Art. 3º Compete ao Gestor a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, 

administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução 

processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor responsável, cabendo dentre 

outros: 

I - coordenar a fiscalização técnica para o perfeito cumprimento do objeto do contrato e acompanhar 

junto à Unidade de Fiscalização Administrativa de Contratos-UFAC a condução dos procedimentos 

da fiscalização administrativa dos contratos; 

II - convocar e coordenar reunião inicial, registrada em ata, com a participação da contratada e dos 

fiscais, a fim de serem alinhados os procedimentos de acompanhamento da execução contratual e 

da forma de apresentação dos documentos exigíveis, para pagamento mensal ou eventual; 

III - instruir, auxiliado pela equipe de fiscalização, processos para formalizar o pagamento e as 

alterações contratuais: prorrogação, reequilíbrio, repactuação, extinção dos contratos, apurações de 

irregularidade, dentre outros; 

IV - realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização técnica 

e administrativa e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas 

correções; 

V - emitir termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentação apresentados, certificando quanto à fiel comprovação das 

despesas e prestação dos serviços contratados, autorizando a emissão pela contratada de Nota Fiscal 

ou Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização com base no Instrumento de Medição 

de Resultado (IMR); e 
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VI - ratificar toda e qualquer alteração do contrato, proposta pela equipe de fiscalização ou 

solicitação da contratada. 

Art. 4º Compete aos Fiscais Técnicos do Contrato auxiliar o Gestor ora designado, observando se 

a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I - fiscalizar e monitorar a execução contratual, aferindo se a quantidade, qualidade, tempo e modo 

da prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho 

estipulados no ato convocatório, Termo de Referência e Instrumento de Medição de Resultado - 

IMR, devendo intervir para requerer à contratada a correção das irregularidades constatadas; 

II - comunicar ao gestor do contrato, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou 

fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 

estabelecidos ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

III - realizar diligências junto às unidades beneficiárias, quando necessário, para aferir informações 

ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução dos serviços pela contratada; 

IV - realizar, quando aplicável, pesquisa junto ao público usuário com o objetivo de aferir os 

resultados da prestação dos serviços, os recursos materiais utilizados e os procedimentos da 

contratada, ou outro fator determinante, para avaliar os aspectos qualitativos do objeto; 

V - realizar as solicitações para emissão de notas de empenho e o devido acompanhamento do saldo 

dos itens contratados, junto ao gestor do contrato, preferencialmente em sistema de controle interno; 

VI - responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 

à execução do Contrato, no que compete ao escopo de atuação do fiscal técnico, na forma 

estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII - propor ao gestor, na hipótese de descumprimento contratual no que compete ao escopo de 

atuação do fiscal técnico, a apuração de irregularidades na execução, de acordo com as regras 

estabelecidas no ato convocatório e/ou contrato; 

VIII - certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando os documentos comprobatórios e registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

IX - encaminhar ao gestor, após analisado e atestado, emitindo termo de recebimento provisório 

para efeito de pagamento, em consonância com suas atribuições, contendo o registro, a análise e a 
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conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos necessários à 

comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em 

Cláusula Contratual. 

X - recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as 

condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; e 

XI -encaminhar ao Gestor do contrato a documentação pertinente para formalização dos 

procedimentos quanto aos aspectos que envolvam prorrogação, alteração, pagamento, eventual 

aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros. 

Art. 5º Compete ao Fiscal Administrativo o acompanhamento dos aspectos administrativos dos 

serviços de tecnologia da informação nos termos da IN SGD/ME nº 01/2019 e dos serviços com 

regime de dedicação exclusiva de mão de obra e obras em execução, nos termos das instruções 

normativas SEGES/ME nº 05/2017 e 06/2018, cabendo dentre outros: 

I - realizar a fiscalização inicial, mensal e procedimental, de forma preventiva, rotineira e 

sistemática, para aferir o cumprimento das obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias da 

contratada como empregadora; 

II - emitir termo circunstanciado para efeito de recebimento provisório dos serviços prestados, em 

consonância com as suas atribuições, após verificação da efetiva realização dos dispêndios 

concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês 

anterior, dentre outros, e encaminhá-lo ao gestor do contrato; 

III - gerir as contas depósito vinculadas, promovendo abertura junto a instituição financeira, as 

provisões mensais para o pagamento dos encargos trabalhistas em relação à mão de obra das 

empresas contratadas com dedicação exclusiva de mão de obra; bem como instruir os processos de 

liberação dos recursos solicitados pela contratada, quando devidos; 

IV - analisar e emitir parecer técnico quanto a demonstração analítica da revisão de contratos, por 

meio de análise da planilha de custos e formação de preços e do novo Acordo, Convenção ou 

Dissídio Coletivo de Trabalho que fundamenta a repactuação ou reequilíbrio, conforme for a 

variação de custos objeto da solicitação da contratada. 

V - realizar a fiscalização quando da extinção ou rescisão do contrato: emitir parecer após a análise 

da documentação, cumpridos todos os requisitos legais, emitir parecer para subsidiar a liberação por 
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parte do gestor do saldo retido em conta vinculada e para liberação da garantia contratual, conforme 

alínea "d" do item 2.1, anexo VIII-B da IN 05/2017. 

VI - realizar fiscalização in loco das funções e jornadas: conferir por amostragem ou quando 

demandado, in loco, utilizando planilha que contenha a lotação do terceirizado, se os mesmos estão 

prestando regularmente os serviços/funções e cumprindo a correta jornada de trabalho definidos no 

contrato, solicitando a termo ciência da chefia das áreas regularmente visitadas; 

VII - verificar o pagamento mensal dos benefícios de vale-transporte, alimentação, plano de saúde 

e outros adicionais, previstos na planilha de custos e formação de preços, apontando no termo de 

recebimento mensal as glosas que sejam devidas quando não ocorrerem os repasses pela contratada; 

VIII - certificar de que a empresa observa a legislação relativa à concessão de férias e licenças aos 

empregados e respeita a estabilidade provisória de seus empregados (cipeiro, gestante, e estabilidade 

acidentária), quando da verificação dos recibos de férias e conhecimento dos afastamentos legais; 

IX - verificar a existência de condições insalubres ou de periculosidade no local de trabalho, 

exigindo da contratada a entrega e atualização dos documentos pertinentes (PPRA – Programa de 

Prevenção de Riscos Ambiental, LTCAT – Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho, 

PCMSO – Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional, Atestado de Saúde Ocupacional 

admissional e periódico, Ficha de EPI – Equipamento de Proteção Individual) junto a Unidade de 

Saúde Ocupacional do Trabalhador-USOT. 

X- evitar ordens diretas da Administração dirigidas aos terceirizados e alteração na forma de 

prestação do serviço, como a negociação de folgas ou a compensação de jornada, promovendo a 

conscientização das áreas beneficiárias; 

XI - verificar a inclusão e manutenção dos dados dos colaboradores terceirizados por meio dos 

controles instituídos para acompanhamento da supervisão dos postos, aferindo a regularidade no 

envio das informações a Unidade de Fiscalização Administrativa, bem como dos documentos 

exigidos da contratada quando da admissão, desligamento, e alterações de função e jornada, 

realizando quando aplicável os apontamentos na medição dos resultados esperados. 

Art. 6º Revogar a Portaria-SEI nº 446, de 21 de julho de 2020, publicada no Boletim de Serviços nº 

243, de 27 de julho de 2020. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura e vigerá até o término da vigência 

do contrato. 

Dê-se ciência 
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Publique-se. 

Gerente Administrativa do Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Ceará (CH-UFC). 

 

ROCHELLE GONÇALVES DE SOUZA 

 

 

Portaria-SEI nº 155, de 22 de novembro de 2023. 

 

A Gerente Administrativa do Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Ceará (CH-

UFC), no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 409, de 25 de 

setembro de 2023, publicada no Boletim de Serviço nº 1644, de 26 de setembro de 2023; 

Considerando a delegação de competência de que trata o Art. 26, §3º, Regulamento de Licitações e 

Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, resolve: 

Art. 1° Designar os colaboradores relacionados abaixo para acompanhamento e fiscalização do 

Contrato nº 16/2023, celebrado entre a Filial da EBSERH – CH-UFC, UASG 155020, e a 

empresa  BELIEVE FARMA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 

HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 27.589.757/0001-19, cujo objeto é a contratação de 

fornecimento continuado de TIRAS DE GLICEMIA com fornecimento em regime de comodato 

conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência, referente ao Processo nº 

23533.020811/2023-17, em atendimento ao § 2º, Art. 101, do Regulamento de Licitações e Contratos 

da Ebserh: 

TITULARES 

Função Nome SIAPE 

Gestor Gisele Maria Barroso Barbosa Monte  221**** 

Fiscal Técnico Tiago Lima Aguiar 223**** 

SUBSTITUTOS 

Função Nome SIAPE 

Gestor Andressa Neves Feitosa Cavalcante Mota de Lucena  227**** 

Fiscal Técnico Sayonara Sousa Lima  241**** 

 

Parágrafo Único. Os colaboradores substitutos são nomeados para desempenhar a função do 

respectivo titular, por razões de ausências legais e eventuais, devendo fiscalizar a execução deste 

contrato, conforme atribuições definidas nesta portaria e no caput deste artigo. 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/legislacao-e-normas-de-licitacoes-e-contratos/normas-vigentes/rlce_rev2022_final_28-04-22.pdf/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/legislacao-e-normas-de-licitacoes-e-contratos/normas-vigentes/rlce_rev2022_final_28-04-22.pdf/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/legislacao-e-normas-de-licitacoes-e-contratos/normas-vigentes/anexo1_regulamento_de_licitacoes_e_contratos___revisao_1___final.pdf/view
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Art. 2º Compete simultaneamente ao Gestor e Fiscais nomeados nesta portaria: 

I - conhecer, em sua plenitude, os documentos essenciais da contratação: Termo de Referência, 

Edital, Proposta da Contratada (com a Convenção Coletiva de Trabalho da categoria), Planilha de 

Custos e Formação de Preços, Contrato, Termos Aditivos, Termos de Apostilamento, Garantia e 

Carta de Preposição.  

II - conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais, regulamentares e plano de fiscalização 

aplicáveis aos contratos administrativos, observando as disposições da Lei nº 13.303/2016, 

Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE; IN 05/2017 e alterações posteriores; 

III - realizar as atividades de gestão e fiscalização da execução contratual de forma preventiva, 

rotineira e sistemática, devendo instruir em processos de fiscalização as ocorrências acerca da 

execução e comprovação da efetiva fiscalização durante toda a vigência do contrato; 

IV- observadas suas atribuições, adotar as providências necessárias ao fiel cumprimento das 

cláusulas contratuais, devendo as comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada serem 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o 

uso de mensagem eletrônica para esse fim;  

V - elaborar relatório final acerca das ocorrências da fase de execução do contrato, após a conclusão 

da prestação do serviço, para ser utilizado como fonte de informações para as futuras contratações. 

Art. 3º Compete ao Gestor a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, 

administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução 

processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor responsável, cabendo dentre 

outros: 

I - coordenar a fiscalização técnica para o perfeito cumprimento do objeto do contrato e acompanhar 

junto à Unidade de Fiscalização Administrativa de Contratos-UFAC a condução dos procedimentos 

da fiscalização administrativa dos contratos; 

II - convocar e coordenar reunião inicial, registrada em ata, com a participação da contratada e dos 

fiscais, a fim de serem alinhados os procedimentos de acompanhamento da execução contratual e 

da forma de apresentação dos documentos exigíveis, para pagamento mensal ou eventual; 

III - instruir, auxiliado pela equipe de fiscalização, processos para formalizar o pagamento e as 

alterações contratuais: prorrogação, reequilíbrio, repactuação, extinção dos contratos, apurações de 

irregularidade, dentre outros; 
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IV - realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização técnica 

e administrativa e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas 

correções; 

V - emitir termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentação apresentados, certificando quanto à fiel comprovação das 

despesas e prestação dos serviços contratados, autorizando a emissão pela contratada de Nota Fiscal 

ou Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização com base no Instrumento de Medição 

de Resultado (IMR); e 

VI - ratificar toda e qualquer alteração do contrato, proposta pela equipe de fiscalização ou 

solicitação da contratada. 

Art. 4º Compete aos Fiscais Técnicos do Contrato auxiliar o Gestor ora designado, observando se 

a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I - fiscalizar e monitorar a execução contratual, aferindo se a quantidade, qualidade, tempo e modo 

da prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho 

estipulados no ato convocatório, Termo de Referência e Instrumento de Medição de Resultado - 

IMR, devendo intervir para requerer à contratada a correção das irregularidades constatadas; 

II - comunicar ao gestor do contrato, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou 

fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 

estabelecidos ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

III - realizar diligências junto às unidades beneficiárias, quando necessário, para aferir informações 

ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução dos serviços pela contratada; 

IV - realizar, quando aplicável, pesquisa junto ao público usuário com o objetivo de aferir os 

resultados da prestação dos serviços, os recursos materiais utilizados e os procedimentos da 

contratada, ou outro fator determinante, para avaliar os aspectos qualitativos do objeto; 

V - realizar as solicitações para emissão de notas de empenho e o devido acompanhamento do saldo 

dos itens contratados, junto ao gestor do contrato, preferencialmente em sistema de controle interno; 

VI - responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 

à execução do Contrato, no que compete ao escopo de atuação do fiscal técnico, na forma 

estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 
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VII - propor ao gestor, na hipótese de descumprimento contratual no que compete ao escopo de 

atuação do fiscal técnico, a apuração de irregularidades na execução, de acordo com as regras 

estabelecidas no ato convocatório e/ou contrato; 

VIII - certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando os documentos comprobatórios e registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

IX - encaminhar ao gestor, após analisado e atestado, emitindo termo de recebimento provisório 

para efeito de pagamento, em consonância com suas atribuições, contendo o registro, a análise e a 

conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos necessários à 

comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em 

Cláusula Contratual. 

X - recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as 

condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; e 

XI -encaminhar ao Gestor do contrato a documentação pertinente para formalização dos 

procedimentos quanto aos aspectos que envolvam prorrogação, alteração, pagamento, eventual 

aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros. 

Art. 5º Compete ao Fiscal Administrativo o acompanhamento dos aspectos administrativos dos 

serviços de tecnologia da informação nos termos da IN SGD/ME nº 01/2019 e dos serviços com 

regime de dedicação exclusiva de mão de obra e obras em execução, nos termos das instruções 

normativas SEGES/ME nº 05/2017 e 06/2018, cabendo dentre outros: 

I - realizar a fiscalização inicial, mensal e procedimental, de forma preventiva, rotineira e 

sistemática, para aferir o cumprimento das obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias da 

contratada como empregadora; 

II - emitir termo circunstanciado para efeito de recebimento provisório dos serviços prestados, em 

consonância com as suas atribuições, após verificação da efetiva realização dos dispêndios 

concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês 

anterior, dentre outros, e encaminhá-lo ao gestor do contrato; 

III - gerir as contas depósito vinculadas, promovendo abertura junto a instituição financeira, as 

provisões mensais para o pagamento dos encargos trabalhistas em relação à mão de obra das 
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empresas contratadas com dedicação exclusiva de mão de obra; bem como instruir os processos de 

liberação dos recursos solicitados pela contratada, quando devidos; 

IV - analisar e emitir parecer técnico quanto a demonstração analítica da revisão de contratos, por 

meio de análise da planilha de custos e formação de preços e do novo Acordo, Convenção ou 

Dissídio Coletivo de Trabalho que fundamenta a repactuação ou reequilíbrio, conforme for a 

variação de custos objeto da solicitação da contratada. 

V - realizar a fiscalização quando da extinção ou rescisão do contrato: emitir parecer após a análise 

da documentação, cumpridos todos os requisitos legais, emitir parecer para subsidiar a liberação por 

parte do gestor do saldo retido em conta vinculada e para liberação da garantia contratual, conforme 

alínea "d" do item 2.1, anexo VIII-B da IN 05/2017. 

VI - realizar fiscalização in loco das funções e jornadas: conferir por amostragem ou quando 

demandado, in loco, utilizando planilha que contenha a lotação do terceirizado, se os mesmos estão 

prestando regularmente os serviços/funções e cumprindo a correta jornada de trabalho definidos no 

contrato, solicitando a termo ciência da chefia das áreas regularmente visitadas; 

VII - verificar o pagamento mensal dos benefícios de vale-transporte, alimentação, plano de saúde 

e outros adicionais, previstos na planilha de custos e formação de preços, apontando no termo de 

recebimento mensal as glosas que sejam devidas quando não ocorrerem os repasses pela contratada; 

VIII - certificar de que a empresa observa a legislação relativa à concessão de férias e licenças aos 

empregados e respeita a estabilidade provisória de seus empregados (cipeiro, gestante, e estabilidade 

acidentária), quando da verificação dos recibos de férias e conhecimento dos afastamentos legais; 

IX - verificar a existência de condições insalubres ou de periculosidade no local de trabalho, 

exigindo da contratada a entrega e atualização dos documentos pertinentes (PPRA – Programa de 

Prevenção de Riscos Ambiental, LTCAT – Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho, 

PCMSO – Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional, Atestado de Saúde Ocupacional 

admissional e periódico, Ficha de EPI – Equipamento de Proteção Individual) junto a Unidade de 

Saúde Ocupacional do Trabalhador-USOT. 

X- evitar ordens diretas da Administração dirigidas aos terceirizados e alteração na forma de 

prestação do serviço, como a negociação de folgas ou a compensação de jornada, promovendo a 

conscientização das áreas beneficiárias; 

XI - verificar a inclusão e manutenção dos dados dos colaboradores terceirizados por meio dos 

controles instituídos para acompanhamento da supervisão dos postos, aferindo a regularidade no 
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envio das informações a Unidade de Fiscalização Administrativa, bem como dos documentos 

exigidos da contratada quando da admissão, desligamento, e alterações de função e jornada, 

realizando quando aplicável os apontamentos na medição dos resultados esperados. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura e vigerá até o término da vigência 

do contrato. 

Dê-se ciência 

Publique-se. 

Gerente Administrativa do Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Ceará (CH-UFC). 

 

ROCHELLE GONÇALVES DE SOUZA 

 

 

Portaria-SEI n° 157, de 23 de novembro de 2023. 

 A Gerente Administrativa do Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Ceará (CH-

UFC), no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 409, de 25 de 

setembro de 2023, publicada no Boletim de Serviço nº 1644, de 26 de setembro de 2023; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério 

do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO as atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos dispostas 

nos arts. 39 e 40, que observa a segregação de funções entre o Setor/Unidade/Área de Contratos e 

da Equipe de Fiscalização do Contrato; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de Licitações e 

Contratos da Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução da (s) Ata (s) de Registro de 

Preços celebrados por meio de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos direitos e 

obrigações pactuados, assim como o cumprimento da legislação pertinente, em especial o artigo 

165 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, a seguir.: 

Art. 165. No caso de formalização de ata de registro de preços, é recomendada a designação 

de Equipe de Fiscalização de Ata de Registro de Preços, compreendendo as atividades de 

gestão e fiscalização dos elementos de natureza pré-contratual e das contratações decorrentes 

da ata de registro de preços. 
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Parágrafo único. Os elementos pré-contratuais sob gestão e fiscalização da Equipe de 

Fiscalização de Ata de Registro de Preços compreendem, inclusive, a troca ou substituição 

de marcas e produtos, a manifestação sobre a oportunidade de concessão de adesão e os 

impactos sobre eventuais alterações de preços ou cancelamento da ata, realizados com 

suporte da área de contratos. 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23533.039498/2023-82; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e fiscalização das 

Atas de Registro de Preços estipuladas no Pregão Eletrônico (SRP) Nº 24/2023, cujo objeto é a 

Aquisição Centralizada de medicamentos antineoplásicos e citostáticos  a fim de atender às 

necessidades da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, a seguir: 

NOME FUNÇÃO SIAPE LOTAÇÃO (UGR) 

Diego de Sousa Araújo Gestor 221**** Unidade de Logística 

Bruno Araujo Pinheiro Gestor Substituto 330**** Unidade de Logística 

Laysa Kelly Gomes Dultra Fiscal  217**** Unidade de Logística 

Elias Monteiro da Silva Fiscal 216**** Unidade de Logística 

Paulo Rafael Pereira Rodrigues Fiscal Substituto 330**** Unidade de Logística 

Liliane Machado de Sousa Fiscal Substituto 216**** Unidade de Logística 

Art. 2º A (s) Ata (s) de Registro de Preços, a seguir: 

a)  Ata de Registro de Preços - SEI nº 195/2023, DISTRICENTER DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA CNPJ: 04.183.656/0001-48; 

b)  Ata de Registro de Preços - SEI nº 196/2023, ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS HOSPITALARES E ONCOLOGICOS LTDA, CNPJ:  04.307.650/0025-02; 

c) Ata de Registro de Preços - SEI nº 198/2023, SULMEDIC COMÉRCIO DE 

MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ: 09.944.371/0003-68; 

d) Ata de Registro de Preços - SEI nº 199/2023, ONCOVIT DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ: 10.586.940/0003-20; 

e) Ata de Registro de Preços - SEI nº 200/2023, GLOBAL HOSPITALAR IMPORTAÇÃO E 

COMÉRCIO S.A., CNPJ: 12.047.164/0001-53; 

f) Ata de Registro de Preços - SEI nº 201/2023, CM HOSPITALAR S.A, CNPJ: 12.420.164/0009-

04; 

g) Ata de Registro de Preços - SEI nº 202/2023, UNI HOSPITALAR CEARÁ LTDA., 

CNPJ:  21.595.464/0001-68; 

h) Ata de Registro de Preços - SEI nº 203/2023, HOSPFAR INDUSTRIA E COMERCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES S.A., CNPJ:  26.921.908/0002-02; 
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i) Ata de Registro de Preços - SEI nº 206/2023, ANCORA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA., CNPJ: 33.618.090/0001-38; 

j) Ata de Registro de Preços - SEI nº 207/2023, COSTA CAMARGO COM. DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 36.325.157/0001-34; 

k) Ata de Registro de Preços - SEI nº 208/2023, UP DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ: 

44.152.616/0001-53; 

l) Ata de Registro de Preços - SEI nº 209/2023, BAXTER HOSPITALAR LTDA, CNPJ: 

49.351.786/0011-52; 

m) Ata de Registro de Preços - SEI nº 211/2023, ACCORD FARMACEUTICA LTDA, CNPJ: 

64.171.697/0004-99; 

n) Ata de Registro de Preços - SEI nº 211/2023, PROMEFARMA MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., CNPJ: 81.706.251/0001-98; 

Parágrafo único - A equipe nomeada por esta Portaria também será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização de quaisquer outras Atas de Registro de Preços que possam ser 

formalizadas posteriormente e que sejam relacionadas a esse mesmo Pregão.  

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor: colaborador designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da 

execução contratual; 

II. Fiscal Técnico: colaborador designado para auxiliar o Gestor das Atas quanto à avaliação da 

execução do objeto nos moldes contratados; 

Art. 4º  O período de fiscalização obedecerá à vigência das Atas. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar as Atas desde 

a assinatura até a rescisão ou término. 

Art. 5º  Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

Dê-se ciência 

Publique-se. 

Gerente Administrativa do Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Ceará (CH-UFC). 

 

ROCHELLE GONÇALVES DE SOUZA 

 

 


